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Ementa: DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO
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COM EMPREGO DE DINHEIRO
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I - RELATÓRIO:

            Trata-se de Projeto de Lei apresentado pela nobre vereadora Gilda Beatriz, que dispõe sobre a afixação de placa com
informações sobre despesas em eventos promovidos, patrocinados ou com emprego de dinheiro público municipal e dá outras
providências.

            A Comissão de Justiça e Redação exarou parecer favorável à tramitação Projeto de Lei e, agora, o processo está sendo
submetido à apreciação da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor, tendo sido definido
como Relator o Vereador Domingos Protetor.

            É o relatório.

        

II – FUNDAMENTAÇÃO:

                    O Projeto de Lei em análise tem como objeto a afixação de placa com informações sobre despesas em eventos
promovidos, patrocinados ou com emprego de dinheiro público municipal.

            A Autora da proposição justifica que

A presente iniciativa visa atender ao disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, cujo princípio norteador é dar publicidade à população do emprego e destinação de
recursos públicos, incluindo-se nessa diretriz os recursos destinados a entidades privadas, ainda
que sem fins lucrativos. As entidades que recebam incentivos, mesmo que em razão de comando
legal, devem prestar contas da destinação de verbas públicas por elas recebidas, conforme a
previsão dos artigos 7º e 8º abaixo transcritas: "Art. 7º O acesso à informação de que trata esta
Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: (...) VI - informação pertinente à
administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos
administrativos; e VII - informação relativa: a) à implementação, acompanhamento e resultados
dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores
propostos; b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas
pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios
anteriores." E "Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação
das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: I - registro das
competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e
horários de atendimento ao público; II - registros de quaisquer repasses ou transferências de
recursos financeiros; III - registros das despesas; IV - informações concernentes a procedimentos
licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos
celebrados; V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de
órgãos e entidades; e VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade”.

                     A Constituição Federal de 1988 consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos vetores
imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
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às informações a toda a Sociedade. (ADI 6.347 MC REF, ADI 6.351 MC REF e ADI 6.353 MC REF, rel. min. Alexandre de
Moraes, j. 16-6-2020, P, DJE de 14-8-2020)

             No Texto Constitucional também está prevista a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse
local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, I e II), in verbis.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;(...)

                       O Projeto de Lei também encontra fundamento no artigo 16, § 1º, inciso XXVI, alínea “f ”, da Lei Orgânica
Municipal, segundo o qual compete ao Município, de forma privativa, afixar cartazes e anúncios, bem como utilizar quaisquer
outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal,in verbis.

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao
bem-estar de sua população:

§ 1º De forma privativa:

(...)

XXVI - regular, executar, licenciar, fiscalizar, conceder, permitir ou autorizar, conforme o caso:

(...)

f) afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de
publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia municipal;

                          Portanto, a afixação de placa com informações sobre despesas em eventos promovidos, patrocinados ou com
emprego de dinheiro público municipal está no campo da competência privativa do Município e propicia a concretização do
Princípio Constitucional da Publicidade.

               Diante do exposto, opina-se favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei ora analisado.

 

III – CONCLUSÃO:

               Diante do exposto, manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação do Projeto de Lei nº 015/2021.

 Sala das Comissões em  03 de Maio de 2021
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OCTAVIO SAMPAIO

Presidente

__________________

DOMINGOS PROTETOR


Vice - Presidente

______________

JUNIOR PAIXÃO

Vogal Página:
1


